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Jardim Fernandes, o Secretário Regional do Turismo
e Cultura, João Carlos Nunes Abreu, o Secretário Regio-
nal dos Recursos Humanos, Dr. Eduardo António Bra-
zão de Castro, o Secretário Regional de Educação,
Dr. Francisco Miguel Azinhais Abreu dos Santos, e o
Secretário Regional dos Assuntos Sociais e Parlamen-
tares, Dr. Rui Adriano Ferreira de Freitas.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 3/2000

de 14 de Novembro

Nos termos do n.o 3 do artigo 231.o da Constituição
da República e do n.o 1 do artigo 57.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, nomeio Presidente do Governo Regional da
Região Autónoma da Madeira o Dr. Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 4/2000

de 14 de Novembro

Nos termos do n.o 4 do artigo 231.o da Constituição
da República e dos n.os 2 do artigo 56.o e 2 do artigo 57.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5
de Junho, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, sob proposta do Presidente
do Governo Regional, nomeio o Dr. João Carlos Cunha
e Silva Vice-Presidente do Governo Regional, o Dr.
Eduardo António Brazão de Castro Secretário Regional
dos Recursos Humanos, João Carlos Nunes Abreu
Secretário Regional do Turismo e Cultura, o engenheiro
Luís Manuel dos Santos Costa Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, a Dr.a Conceição
Maria de Sousa Nunes Almeida Estudante Secretária
Regional dos Assuntos Sociais, o Dr. Francisco José
Vieira Fernandes Secretário Regional de Educação, o
Dr. José Manuel Ventura Garcês Secretário Regional
do Plano e Finanças e o Dr. Manuel António Rodrigues
Correia Secretário Regional do Ambiente e Recursos
Naturais.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 289/2000
de 14 de Novembro

A Lei do Serviço Militar (LSM), aprovada pela Lei
n.o 174/99, de 21 de Setembro, vem, na sequência da
4.a revisão constitucional, estabelecer a transição do sis-
tema de conscrição para um novo regime de prestação
de serviço militar baseado, em tempo de paz, no
voluntariado.

As mudanças fundamentais que ocorreram nas con-
dições políticas e estratégicas provocadas pelos múltiplos
riscos, ameaças e incertezas na cena internacional cons-
tituem o referencial da defesa nacional e reclamam um
sistema que assegure a disponibilidade de recursos
humanos qualificados e a capacidade de empenhamento
efectivo do potencial militar não só na defesa militar
da República mas também em missões de prevenção
de conflitos ou de gestão e resolução de crises, em obe-
diência aos princípios de solidariedade e aos objectivos
da política externa portuguesa no âmbito multilateral.

O modelo de conscrição não se revela o mais ade-
quado neste contexto internacional e tem vindo a ser
posto em causa na generalidade dos Estados membros
da União Europeia, abrindo caminho à evolução para
formas profissionalizadas do serviço militar, pelo recurso
em tempo de paz a pessoal que se voluntarie para a
prestação de serviço por um período limitado de tempo.

Assim, a LSM consagra as formas de serviço efectivo
nos quadros permanentes, nos regimes de voluntariado
e de contrato. Mas conserva a convocação e mobilização,
prevendo, para os casos em que «a satisfação das neces-
sidades fundamentais das Forças Armadas seja afectada
ou prejudicada a prossecução dos objectivos permanen-
tes da política de defesa nacional».

O novo quadro legal caracteriza-se pela manutenção
da convocação e da mobilização; por um relevo pre-
dominante dado aos regimes de voluntariado e de con-
trato, vocacionados para eliminar o serviço efectivo nor-
mal (SEN); por uma estratégia de recrutamento con-
tínuo de voluntários, assente num modelo centralizado
ao nível do planeamento, direcção e coordenação; por
um atractivo regime de incentivos ao voluntariado, fle-
xível, diversificado e graduado em função do tempo de
serviço prestado; enfim, pela consagração de um período
máximo de quatro anos de transição para o novo sistema.

O Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM)
reflecte, pois, a filosofia subjacente à LSM. Adapta os
recrutamentos normal e excepcional; articula o comando
centralizado com a descentralização nos ramos das For-
ças Armadas da execução do recrutamento normal dos
voluntários; concretiza um atractivo regime de incen-
tivos ao voluntariado, flexível, diversificado e graduado
em função do tempo de serviço prestado.

A LSM determina que um órgão central integrado
na estrutura do Ministério da Defesa Nacional planeie,
dirija e coordene o processo de recrutamento. O pre-
sente diploma legal inicia um processo de institucio-
nalização desse órgão, que será a Direcção-Geral de
Pessoal e Recrutamento Militar (DGPRM).

Homens e mulheres têm os mesmos direitos e deveres
militares. No recrutamento militar, ao qual pertencem
os voluntários, o exercício destes direitos e deveres é
idêntico; no recrutamento excepcional é fixado em
diploma próprio, em função das necessidades da defesa
da República.


